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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 847, de 29 de abril de 2011

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO ADITIVO AO convênio MANTIDO com O HOSPITAL DE ESTRELA e dá outras providências.



             Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

              FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo aditivo ao convênio com a ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – HOSPITAL DE ESTRELA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 03.123.393/0002-08, sediada à rua Geraldo Pereira, nº 405, nesta cidade de Estrela,  para a realização do serviço  de pronto atendimento médico e ambulatorial, aos moradores do município de Westfália, e efetuar repasses financeiros conforme Termo Aditivo de Convênio anexo, que é parte integrante da presente Lei.

 

Art 2º O auxílio financeiro a ser repassado para o Hospital de Estrela  será para os fins de que trata esta Lei será de R$ 1,40(um real e quarenta centavos) por habitante conforme dados do censo populacional de IBGE de 2010, mensalmente. 


Art 3º O presente Termo Aditivo de Convênio terá vigência  a contar de 01 de maio de 2011 até 31 de março de 2011


Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  

3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)

3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de maio de 2011.


Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de abril de 2011.



Sérgio Marasca
                                   Prefeito 

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, ora CONVENENTE e de outro lado, ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – HOSPITAL DE ESTRELA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 03.123.393/0002-08, sediada à rua Geraldo Pereira, nº 405, nesta cidade de Estrela, representada neste ato pela Sra. TERESIA SONIA STEFFEN, portadora CPF 286.163.080-91, RG 1007984519, ora CONVENIADA, tem como justo e acordado o que segue:

 

Disposições Preliminares

Este Termo tem como objetivo a concessão de um auxílio financeiro pela Convenente à Conveniada, pelo período de 01 de maio de 2011 até 31 de março de 2012, conforme Lei Municipal nº ................................

 

Cláusula I – Do Objeto e Valores pagos

Constitui objeto do presente Convênio a concessão de um auxílio financeiro, a ser repassado pela Convenente à Conveniada, com a finalidade de viabilizar o custeio e manutenção dos Serviços de pronto-atendimento médico ambulatorial, proporcionando atendimento adequado e condigno à população do Município de Westfália, que necessite dos serviços prestados pela mesma.
Fixo: R$ 1,40(um real e quarenta centavos) por habitante.

Avaliação de especialista: R$ 65,00(sessenta e cinco reais) por demanda, conforme solicitação do plantonista.
Das Disposições Finais

Elegem as partes o foro da comarca de Teutônia para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Convênio.

E, estando justas e acordadas, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

 

Estrela/RS, ..................

___________________




         ___________________

CONVENENTE





         CONVENIADA

______________________________

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
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